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3º andar

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
 

Processo nº: 9990000001.003139/2024-77
 

1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA E ANÁLISE DOS PREÇOS
1.1. A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor  Leonardo Bruno Possa Andrade , MASP:
7.000.516-0.
 

2. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO
2.1. ITENS

 
Lote

 
Item

Código do
item no
SIAD

Descrição do item no
CATMAS

Unidade de
aquisição

 
Quantidade

Valor
Unitário

 
Valor Total

 
1

 
1

 
75116

E-CPF – Certificado Digital
para Pessoa Física (ICP Brasil)
A3 com token , validade de 03
anos.

 
Unidade

 
461

 
91,8033

 
42.321,32

 
1

 
2

 
82880

E-CPF – Certificado Digital
para Pessoa Física (ICP Brasil)
A3 sem
mídia, validade de 03 anos.

 
Unidade

 
962

 
56,3333

 
54.192,63

 
1

 
3

 
75302

E-CNPJ – Certificado Digital
para Pessoa Jurídica (ICP
Brasil) A3 com token, validade
de 03 anos.

 
Unidade

 
4

 
149,3333

 
597,33

 
1

 
4

 
34959

E-CNPJ – Certificado Digital
para Pessoa Jurídica (ICP Brasil)
A1 sem mídia, validade de 01
ano.

 
Unidade

 
4

 
80,6125

 
322,45

1 5 50032 Validação presencial “on site” Unidade 8 113,3466 906,77

 

3. REFERÊNCIAS
3.1. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em consonância com o disposto no art. 37, XXI, da
Constituição da República.

3.2. Resolução nº. 102, de 29 de Dezembro de 2022, da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, que regulamenta o procedimento de pesquisa de preços para a aquisição de bens
e a contratação de serviços em geral.
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4. PARÂMETROS E COLETA DE PREÇOS
4.1. para a pesquisa de preços, foram considerados os parâmetros constantes no Art. 6º da Resolução
102/2022/SEPLAG, quais sejam:

4.1.1. Consulta ao Banco de Melhores Preços do Portal de Compras de Minas Gerais e abertura
de Coleta de Preços (inciso I).

4.1.1.1.
a) Coleta de preços: não foram localizados preços homologados e/ou ratificados referente
ao objeto a ser contratado, bem como não houve resposta à Coleta de Preços nº. 1441003
09/2024 (0234585).
b) Banco de Melhores Preços do Portal de Compras de Minas Gerais: em consulta
realizada no Portal de Compras de Minas Gerais, não foram localizadas, nos últimos 12
(doze) meses, contratações do objeto pretendido. Tendo em vista que se trata da
contratação de serviços, o Banco de Melhores Preços tem apenas a consulta de item
material (0234596).

4.1.2. Contratações realizadas pela Administração Pública (inciso II).

4.1.2.1.
Foram considerados os seguintes preços coletados na Administração Pública, por
estarem em conformidade com as unidades de fornecimento e características dos itens
pretendidos na presente contratação:

a) R$ 65,00, R$ 125,00, R$130,00 e R$ 60,00, oriundos da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 238/2023, celebrado entre a empresa SOLUTI - SOLUÇÕES EM
NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A e a SELAG-MG, o qual se mostra similar ao objeto
pretendido na presente contratação. No caso, foram utilizados os valores unitários dos
itens (Documento SEI nº.0232300).
b) R$ 69,00, R$ 99,00, R$ 70,00 e R$ 49,00, oriundos da Ata de Realização do Pregão
Eletrônico Nº 00030/2023 (SRP), celebrado entre a empresa SENHA DIGITAL
SOLUCOES DIGITAIS LTDA e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Rio de Janeiro, o qual se mostra similar ao objeto pretendido na presente contratação.
No caso, foram utilizados os valores unitários dos itens (Documento SEI nº.0232344).
c) R$ 35,00 (2X), oriundos do contrato de nº. 380/2022, celebrado entre a empresa
CERTIMINAS CERTIFICACAO DIGITAL LTDA – ME e o Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, o qual se mostra similar ao objeto pretendido na presente
contratação. No caso, foram utilizados os valores unitários dos itens (Documento SEI
nº.0232379).
d) R$ 51,41, R$ 65,00 e R$ 90,04, oriundos do contrato de nº. 9276338/2021, celebrado
entre a empresa CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A e a DPMG, o qual se
mostra similar ao objeto pretendido na presente contratação. No caso, foram utilizados
os valores unitários dos itens (Documento SEI nº.0232389).
e) R$ 253,00 (item 17 +item 18), oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº.
17/2023/IRP do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023, celebrado entre a empresa
ACERTIDIGI SERVICOS DE CERTIFICACAO DIGITAL LTDA e a INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
o qual se mostra similar ao objeto pretendido na presente contratação. No caso, foram
utilizados os valores unitários do item (Documento SEI nº.0232386 ).
f ) R$ 157,45, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 Nº
2023/1221563, celebrado entre a empresa SERGIO OLIVEIRA DE ANDRADE e o
Ministério Público de Contas do Estado do Pará, o qual se mostra similar ao objeto
pretendido na presente contratação. No caso, foi utilizado o valor unitário do item
(Documento SEI nº.0232324 ).
g) R$ 201,00, oriundo da Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 00104/2023 (SRP),
celebrado entre a empresa AR RP CERTIFICACAO DIGITAL LTDA e o TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA, o qual se mostra similar ao objeto pretendido na
presente contratação. No caso, foram utilizados os valores unitários do item
(Documento SEI nº. 0232373).
 

4.1.3. Utilização de dados de bancos de preços e sistemas de cotação disponíveis na internet
para o público em geral (inciso III).

4.1.3.1.
Não foi necessário utilizar mais consultas, completado a composição dos preços,
utilizado os inciso II do Art. 6º da Resolução 102/2022/SEPLAG. 

 

4.1.4. Pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores (inciso IV).

4.1.4.1.
Não foi necessário utilizar mais consultas, completado a composição dos preços,
utilizado os inciso II do Art. 6º da Resolução 102/2022/SEPLAG.

 

5. METODOLOGIA
5.1. A definição do método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é
tarefa discricionária do gestor público. Esse foi o entendimento do Tribunal de Contas da União –
TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, que diz:

“A definição da metodologia a ser empregada no processo de
elaboração de pesquisa de preços se encontra nitidamente dentro do
espaço de escolha discricionária da administração”.
( f o n t e : https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/perguntas-
frequentes#collapse8)

5.2. Os atos discricionários seriam aqueles nos quais a lei confere ao agente público a possibilidade
de escolher a solução que melhor satisfaça o interesse público em questão, ou seja, são aqueles cuja
lei deixa a critério do administrador a escolha, entre diversas opções, da mais adequada à realização
da finalidade.

5.3. Considerando a discricionariedade conferida aos subscritores, foi definido como metodologia de
cálculo a média dos preços coletados.

 

6. VALORES DE REFERÊNCIA PARA A LICITAÇÃO
6.1.
Na pesquisa de preços que resultou na elaboração do Mapa de Preços (documento SEI nº. 0235148)
foram utilizados os critérios previstos no art. 5º da Resolução nº. 102/2022/SEPLAG, em especial os
seguintes:

I - as condições comerciais praticadas, como prazos, fretes e locais de entrega;

II - a necessidade de instalação e montagem do bem ou as condições de execução do serviço;

III - a quantidade contratada tendo em vista a economia de escala;

IV - as formas e prazos de pagamento;

V - as garantias exigidas;

VI - a indicação ou vedação de marcas e modelos.

VII - outros elementos ou circunstâncias que se mostrem relevantes para a contextualização da
pesquisa.

Assim, o valor estimado para a presente contratação é de R$ 98.340,50 (noventa e oito mil, trezentos
e quarenta reais e cinquenta centavos).
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Belo Horizonte, 22 de março de 2024.

Leonardo Bruno Possa Andrade - 7.000.516-0

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO E DADOS

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bruno Possa Andrade , Gerente de Dados e
Informação, em 22/03/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0235174 e o código CRC DA606141.

9990000001.003139/2024-77 0235174v1
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